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O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio. Trata-se
de escolha discricionária da Administraçäo Pública, o que, evidentemente, não significa
autorização para decisöes arbitrárias ou imotivadas. Por este motivo, o Ordenador de
Despesas da Secretaria de Educação do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no uso
de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, a justificativa
para vedação à participação de consórcios na referida licitação.

lnicialmente, temos que a vedação à participação de interessadas que se apresentem
constituídas sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas contrataçöes de
serviços de engenharia civil, perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes
do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte,
às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e
econômico-financeira, condiçöes suficíentes para a execução de contratos dessa natureza, o
que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais.

Desta feita, a ausência de consórcios não trará prejuízos à competitividade do certame,
visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado
envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas,
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes
casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação
de consórcio.

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a

escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as

devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei No. 8.666/93,
que em seu artigo 33 atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em
licitaçöes por ela promovidas, pelos motivos já expostos. Conclui-se que a vedação de
constituição de empresas em consórcio, ra o caso concreto, é o que me atende o interesse
público, por prestigiar os princípios da

Ressalte-se que a nossa decisão
ade, economicidade e moralidade.

ção à vedação à participação de consórcios,
para o caso concreto em análise, visa afastar a restrição à competição, na medida
em que a reunião de empresas que, ind mente, poderiam prestar os serviços, reduziria
o número de licitantes e, eventualmente,
manipular os preços nas licitaçöes.
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